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DECRETO Nº 410, 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Exonera, servidores ocupantes de cargo em 

comissão que especifica.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a Lei Municipal Nº 364/2011. 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Ficam exonerados, os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em 

comissão, conforme descrito. 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

Adriana Pinto dos Santos 

Ramos 

Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Educacional de Tanhaçu 

Alexandra Novais Teixeira Coordenadora 

Pedagógica 

CMEI Tanhaçu 

Denise Menezes Reis Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Educacional de Ourives 

Grasiella Rocha Silva Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Educacional de Torta 

Iomara Santos Lopes Silva Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Educacional de Várzea da 

Pedra 

Ione Pires Santos Vice Diretora Centro Educacional de Tanhaçu 

Joana Aparecida Moura Daniel 

Souza 

Coordenadora 

Pedagógica 

Escola Integral Tancredo Neves 

Julicélia da Rocha Oliveira Coordenadora 

Pedagógica 

Escola Municipal Zumbi dos 

Palmares 

Laiana Lessa Teixeira Pinto Vice Diretora Centro Educacional de Tanhaçu 

Luciano Brito Portela Coordenador 

Pedagógico 

Centro Educacional de Suçuarana 

Maria Márcia Barbosa Silva Coordenadora 

Pedagógica 

Escola Jânio Quadros 
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Matheus Felipe Malheiro 

Santana 

Secretário Escolar Centro Educacional de Ourives 

Mayara Souza Pires Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Educacional de Tanhaçu 

Micélia Lima Dias Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Municipal de Educação 

Anísio Teixeira 

Natalia Teixeira da Silva Gerente de Avaliação e 

Documentação Escolar 

Secretaria Municipal de Educação 

Rejane Santos Pereira Vice Diretora Centro Educacional de Tanhaçu 

Rosilene Silva Santos Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Educacional de Suçuarana 

Suely Magalhães Cardoso Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Educacional de Suçuarana 

Tamires Gomes Barbosa Coordenadora 

Pedagógica 

Centro Educacional de Torta 

Telma Silva Correia Coordenadora 

Pedagógica 

CMEI Suçuarana 

Viviane Oliveira Cambuí Coordenadora 

Pedagógica 

Escola Princesa Isabel 

 

Art. 2º. Os servidores ocupantes de cargo efetivo retornam às suas funções, sem prejuízo na 

remuneração e nas atribuições típicas do cargo de origem. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 10 de dezembro de 2024.     

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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